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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2021
Processo Licitatório nº.: 032/2021
Modalidade: Tomada de Preços nº.: 001/2021	
Fiscal do Contrato: Flávio Diorgenes Cassimiro
Gestor do Contrato: Gilmar Caetano da Silva

[image: APROVADO 2020]Por este contrato de prestação de serviços de engenharia, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EFICIENTIZA SOLUCOES, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº. 13.217.172/0001-63, situada na Rua Cristino Ribeiro, nº 340, Bairro Valparaiso, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38703-068, neste ato REPRESENTADA pelo sócio, DELDUQUE GARCIA MUNDIM JUNIOR, inscrito no CPF nº. 071.752.026-95 e RG nº. MG 13.564.566, residente e domiciliado a Rua Cristino Ribeiro, 340, Valparaíso, Cep 38703-068 em Patos de Minas – MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
[bookmark: _GoBack]1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 032/2021 por meio da Tomada de Preços nº 001/2021, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia nas atividades de correção e/ou revisão de projetos, assessoria e consultoria técnica.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Memorando 02/obras/2021 e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 032/2021, Tomada de Preços nº 001/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento. 
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para conferência do serviço a ser executado.
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste contrato;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto deste contrato.  
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à prestação de serviços.
3.2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será autorizado após validação na Nota Fiscal, conferida pelo Fiscal do contrato, Flávio Diorgenes Cassimiro, e deverá corresponder ao serviço realmente executado.
Valor a ser pago conforme descrito na tabela abaixo:
	Item
	Descrição
	Tipo
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	EFICIENTIZA SOLUCOES

	0001
	ASSESSORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
	12
	Mensal
	6.000,00
	72.000,00

	Total do Fornecedor: 72.000,00

	Total Geral: 72.000,00


4.2. O efetivo pagamento ocorrerá em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal em conformidade com a planilha de medição.
4.2.2. Será efetuado pagamento mensal referente aos serviços de Assessoria e Consultoria, incluindo todos os itens que correspondem a ele; 
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.5. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.7. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.8. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2021 e, se for o caso, sua correspondente nos anos posteriores:
Ficha: 740 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.35.00. Serviços de Consultoria
Fonte/Subfonte: 1.00.00 
5.2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de julho de 2021, findando em 01 de julho de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.
6.2. A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias, após a comunicação, sujeitará a empresa à perda do direito a assinar o contrato e às demais sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, podendo ser convidadas a assinar o contrato as demais licitantes remanescentes na ordem de classificação final, em igual prazo, mantendo as mesmas condições propostas pela licitante vencedora.
6.3. É vedado à empresa Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para operação financeira. 
6.4. Se ocorrerem acréscimos referentes a serviços não constantes das Especificações Técnicas, para os quais não foram estabelecidos preços unitários, serão ajustados novos preços mediante composição de preços, elaborados pela Contratada e aprovados pelo Município de Presidente Olegário - MG, obedecendo às condições previamente contratadas. No caso referido e nas alterações unilaterais do valor contratual por acréscimos ou supressões de serviços, fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A empresa prestará assessoria e consultoria geral naqueles assuntos que se tratam de serviços de engenharia, incluindo análise de projetos já elaborados, assistência em procedimentos de aprovação e regularização de loteamentos/chacreamentos, auxiliando nas correções de todos os projetos que compõem o loteamento e nas vistorias junto ao Engenheiro da Prefeitura.
7.2. A Contratada deverá dispor de profissional devidamente habilitado, na condição de Preposto, para dar assistência diária, pelo período mínimo de 2 (duas) horas, através de consultas por WhatsApp, e-mail, contato telefônico e outros.
7.3. Deverá acompanhar 1 (uma) vistoria semanal, enviando o profissional técnico ao Município, no mínimo, 01 (uma) vez por semana (8 horas), para prestar os serviços e obter as informações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, a visita deverá ser previamente agendada.
7.4. Os serviços incluem visitas, levantamentos, cálculos, estudos e elaboração de parecer, devendo dar suporte em áreas, tais como:
 Correção, revisão, adequação e detalhamento de projetos existentes em análise nos órgãos governamentais de fomento; 
 A Contratante é responsável pela elaboração dos projetos, bem como dos Memoriais técnicos, dos cronogramas e dos Orçamentos, cabendo à Contratada a análise técnica.
 A Contratada deverá alterar o Projeto Básico/Executivo enviado para análise, corrigindo ou readequando, no todo ou em parte, no que for identificado como ausência de detalhe ou informação incompleta, em função de viabilizar a elaboração definitiva do orçamento básico, nesse caso, deverá emitir um relatório assinado e carimbado pelo responsável técnico pelas alterações realizadas.
 Prestar assessoria especializada, quando solicitado, na análise das reivindicações das construtoras para alteração de prazos, custos, métodos executivos, soluções técnicas, emitindo parecer conclusivo sobre cada assunto; 
 Elaborar pareceres conclusivos sobre qualquer assunto que envolva alterações nos contratos, suspensão total ou parcial dos serviços, execução de serviços não previstos nos contratos, alteração de preços unitários e/ou composições de custos de novos serviços, tendo em vista o impacto nos custos e nos prazos contratuais das obras; 
 Diligenciar para o rigoroso cumprimento dos prazos de entrega ou conclusão dos serviços das construtoras, com emissão de relatórios consubstanciados; 
 Auxílio na fiscalização da qualidade das obras e serviços, incluindo sua conformidade com os projetos e especificações técnicas, da qualidade dos materiais empregados, solicitando às Construtoras ensaios e inspeções técnicas, sempre que necessário; 
 Agendamento e participação de reuniões, quando solicitado; 
 Avaliação Técnica de prédios e equipamentos públicos quanto à necessidade de recuperação/reforço estrutural, restauração e outros serviços correlatos; 
 Emitir pareceres para defesa civil, sempre que solicitado; 
 Acompanhar e representar conjunta e solidariamente o setor técnico de engenharia junto aos órgãos de fomento e fiscalização;
 Para o levantamento e coleta de dados e informações, o Departamento de Obras e Engenharia, em parceria com a Contratada estabelecerá contatos com outros órgãos da administração pública, instituições diversas e empresas no sentido da disponibilização dos estudos existentes.
 Assessoria em regularização e aprovação de loteamentos/chacreamentos, auxiliando nas correções de todos os projetos que compõem o loteamento, na análise de toda a documentação necessária e nas vistorias junto ao Engenheiro Municipal, verificando se as obras executadas conferem o cumprimento dos projetos;
 Assessoria em procedimentos de regularização de imóveis urbanos e rurais;
 Assessoria para promover melhorias no Plano Diretor da cidade, visando obter mais clareza, transparência e estruturação, visto que o projeto foi aprovado recentemente e está em fase de aprimoramento, incluindo auxílio nos Projetos de Leis, caso necessário;
 Assessoria quanto à procedimentos licitatórios, procedimentos de convênios estaduais e federais;
 Deverá estar disponível para elaborar, em tempo hábil, os documentos solicitados pela Secretaria de Obras e orientar na execução, dentro do prazo estipulado.
 Deverá realizar a visita prévia aos locais objetos desta contratação, caso julgue necessário, no intuito de dirimir toda e qualquer dúvida e/ou questionamento junto a solicitante, assim como esclarecer as demandas apontadas e os níveis de operacionalidade de mão de obra e transporte necessários à execução do objeto contratual
 Orientar seus funcionários a manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio ou de terceiros, informações sobre todo e qualquer assunto de interesse da Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto contratual, sob pena da Contratada responder civil, penal e administrativamente.
 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, prestando os esclarecimentos que se fizerem necessários
 A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
 A Contratada fica proibida de veicular e comercializar os assuntos gerados em virtude da prestação dos serviços de que trata esta contratação.
 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.5. Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
7.6. Os serviços e seus complementos serão feitos de acordo com o interesse da Administração e serão desenvolvidos mediante consultorias e assessorias técnicas, pronto atendimento técnico especializado, estudo de casos específicos e elaboração de orientações técnicas sobre como resolvê-los.
7.7. Os serviços públicos não mencionados no edital, mas que corresponderem a serviços de engenharia, também deverão ser incluídos nas obrigações de assessoria e consultoria, conforme solicitação do Prefeito Municipal, Secretários Administrativo/Obras e/ou Engenheiro responsável.

 8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
b) Advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais;
c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;
d) Multa compensatória no percentual correspondente a 10%(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo;
e) Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na conclusão do serviço;
f) Multa de 1,0% (um por cento) por dia de paralisação do serviço sem motivo de força maior devidamente comprovado, ou sem autorização do CONTRATANTE;
g) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos e, nos casos de reincidência de descumprimento de cláusulas contratuais; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção aplicada; as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Administração.

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. O valor contratado será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
9.2. Este contrato poderá ser prorrogado a critério do Município, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite legal máximo permitido de 60 (sessenta) meses. 
9.3. O reajuste anual será de acordo com a variação do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas e deverá ser solicitado pela CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS AMBIENTAIS
10.1. A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação ambiental.
10.2. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação ambiental.
10.3. A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos na legislação em vigor, bem como as condicionantes estabelecidas pelo COPAM – Conselho Estadual de Política Ambiental.
10.4. A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento das determinações estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental, mesmo que o autuado principal seja o Município de Presidente Olegário, que, inclusive, poderá valer-se do direito de regresso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. A subcontratação deve ser adotada unicamente quando necessária para garantir a execução do contrato e desde que não atente contra os princípios constitucionais inerentes ao processo licitatório e nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, notadamente o da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
11.2. Considerando que a decisão acerca da admissão ou não da subcontratação, constitui mérito administrativo e que o objeto específico não condiz com a transferência dos serviços, fica vedada a subcontratação nesta licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A Contratação para execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo representante da CONTRATANTE. 
12.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
12.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços, se em desacordo com o contratado.
12.4. Quaisquer exigências, modificações ou adequações da Fiscalização por parte da CONTRATANTE ou normas estabelecidas no convênio, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.
12.5. O fiscal do contrato decorrente desse edital, será Flávio Diorgenes Cassimiro, Engenheiro Municipal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 28 de junho de 2021.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal


SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Gilmar Caetano da Silva




EFICIENTIZA SOLUCOES 
Delduque Garcia Mundim Junior


TESTEMUNHAS:
I - __________________________________________________
Flavio Diorgenes Cassimiro - CPF: 127.566.176-95

II - _____________________________________________________
Luciana Cesária Da Silva Souza - CPF 058.953.666-43
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Aprovado

Declaro que i e estou ciente de todo o contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
OAB/MG 128148
Procuradora Gerol
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